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EXTRATO DO TERMO ADITIVO
1° ADITIVO AO CONTRATO N° 23032022002 - PE 

 
              REF. CONTRATO N° 23032022002 - PE. PARTES: Prefeitura
Municipal  de
Presidente  Dutra/MA  (Fundo  Municipal  de  Saúde)  e  a  empresa
DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  CAMPOS  LTDA,  C.N.P.J.
09.675.112/0001-17.  OBJETO  DO  ADITIVO:  1°  aditivo  ao  contrato
N°23032022002  -  PE  -  PP,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  N°
004/2022,  cujo
objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios em atendimento às necessidades do fundo municipal de
saúde em presidente Dutra – MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. VALOR: 84.361,81 (oitenta e
quatro mil trezentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2022. DA RATIFICAÇAO
Fica ratificadas todas as demais clausulas e condições anteriormente
avençadas,  não  alteradas  pelo  presente  Termo  Aditivo.
ASSINATURAS: Pelo  Contratante:  Ricardo Luís  Lucena Rodrigues -
Secretário  Municipal  de  Saúde.  Pela  Contratada:  Gilvan  Fernandes
Rego - Representante Legal.

             Publique -se.

Presidente Dutra – MA, 24 de outubro de 2022.

Ricardo Luís Lucena Rodrigues
Secretário Municipal de Saúde

Processo Administrativo nº 20220613.002/2022
Edital de Licitação nº CP-002/2022
Data: 16/09/2022
Hora: 09:00

OBJETO:  Registro de Preço para possível e futura contratação de  pessoa(s)
jurídica(s) especializada  em  engenharia  para  prestação  de  serviços  de
Recuperação  de  Estradas  Vicinais  no  Município  de  Presidente  Dutra  -
Maranhão, conforme Contrato de Repasse Nº 917915/2021/MDR/CAIXA e de
acordo com o Projeto Básico.

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Face  ao  relatório  de  análise  técnica  realizada  pelo  departamento  de
engenharia  do  município  referente  as  propostas  de  preços  das  empresas
habilitadas  no  certame  acima  epigrafado,  a  Comissão  Permanente  de
Licitações torna público o julgamento das propostas de preços.

O quadro a seguir demonstra as licitantes classificadas (vencedor, 2º, 3º, 4º e
5º colocado) e desclassificadas. Entre as empresas classificadas a disposição
considera a proposta mais vantajosa para a Administração, sendo o critério de
MENOR PREÇO.
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JULGAMENTO DE PROPOSTAS

ORDEM RAZÃO SOCIAL CNPJ VALOR DA
PROPOSTA ANÁLISE RESULTADO

1 A. PEREIRA 
NASCIMENTO FILHO 16.793.035/0001-65 3.290.344,96 Cumpriu os requisitos do edital Vencedor

2

RW 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
EIRELI

28.718.762/0001-47 3.305.204,99 Cumpriu os requisitos do edital 2º colocado

3
LINEAR  
CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI

36.880.353/0001-70 3.322.140,06 Cumpriu os requisitos do edital 3º colocado

4
CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

38.282.738/0001-61 3.328.917,01 Cumpriu os requisitos do edital 4º colocado

5
I O S 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

19.541.608/0001-51 3.353.194,73 Cumpriu os requisitos do edital 5º colocado

6

PLAMONTEC 
PLANEJAMENTO 
OBRAS 
TERRAPLENAGEM 
LTDA

41.617.192/0001-67 1.752.578,24 Proposta inexequível - valor é abaixo de
70%, ver Art. 48, II, § 1º da Lei 8.666/93 DESCLASSIFICADA

7 CONSTRUTORA 
TAURUS EIRELI 42.092.474/0001-50 2.501.232,84 Deixou de apresentar composição de BDI. DESCLASSIFICADA

8 J.F. DA COSTA FILHO 
& CIA LTDA 14.795.690/0001-27 2.808.128,90 Deixou de apresentar cronograma

financeiro. DESCLASSIFICADA

9
KLAUS 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI

07.564.580/0001-99 2.989.602,31

Foi constatado que a empresa é optante
pelo sistema de tributação Simples Nacional.
Portanto, deveria apresentar os percentuais

de ISS, PIS e COFINS discriminados na
composição do BDI compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obrigada a
recolher (previstas no Anexo IV da Lei
Complementar n. 123/2006), o que não

ocorreu, bem como incluiu na composição
de encargos sociais os gastos relativos às
contribuições que essas empresas estão

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai,
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, §
3o, da referida Lei Complementar. Deste

modo, a proposta da empresa, além de não
demonstrar o custo real, está em desacordo
com a sua forma de tributação. (ACÓRDÃO

No 2622/2013 – TCU – Plenário).

DESCLASSIFICADA
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10 MULT SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 10.953.540/0001-43 3.180.427,99

Foi constatado que a empresa é optante
pelo sistema de tributação Simples Nacional.
Portanto, deveria apresentar os percentuais

de ISS, PIS e COFINS discriminados na
composição do BDI compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obrigada a
recolher (previstas no Anexo IV da Lei
Complementar n. 123/2006), o que não

ocorreu, bem como incluiu na composição
de encargos sociais os gastos relativos às
contribuições que essas empresas estão

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai,
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, §
3o, da referida Lei Complementar. Deste

modo, a proposta da empresa, além de não
demonstrar o custo real, está em desacordo
com a sua forma de tributação. (ACÓRDÃO

No 2622/2013 – TCU – Plenário).

DESCLASSIFICADA

Considerando a existência de empresas com propostas desclassificadas, abra-
se  prazo  recursal,  nos  termos  do  Art.  109  da  Lei  Federal  8.666/93,  para,
querendo, apresentarem suas razões. 

Presidente Dutra-MA, 24 de outubro de 2022

Francisco das Chagas de Araújo Fernandes
Presidente da CPL
Decreto 029/2022
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